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LEI NO 2.813, DE 27 DE JULHO DE 2005 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercicio 
financeiro do ano de 2006 e dá outras providencias. 

o Prefeito Municipal dn Estância Turística de Ibitinga, 
Estauo ne S~O Paulo, em conformidade com a Lei Orgfmica do l'v1unicipio. e nos tf!fmos 
da Resoluç§u n" 2.928, da Câmara Municip81. promulgél (l seguinte L~i : 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° ~ Ficam eslabelecidôs. nos lermos desta Lei. as diretrizes onjamcntáriéls do 
Munici~io dil Estância Turisliça de Ibitinga. r~lilliv€Js ao exercício 1inanceiro de 
2006, compreendendo: 
I - As diretriLes pnrn a elaboraçLio e cxecuç~~o do orçnlY1ento do Munir:ipio, 

sua estrutura e organização, e d0 suas Hventu3is ;1 ltcrações: 
II - As priorídé1dcs e melas da ac1minislraçâo pút1lic:a municipal: 
III - As disposições sobre alteruções na leç.Jislnçbo tnbulâria do MUnicípio; 
IV - As disposIções relativas ;1$ despesas com pessoal e encorgos sociais: 
V - As rlisposições qerais, 

Parágrafo Único - Integram a rrcscnte Lei as metas e ri scos fiscaiS, as príoridarl(~s e 
metns dél 3dministraçao pública municipal, e O~ Jtros demonstrativos, 
constantes UOS (lncxos respectivos. . 

CAPiTULO 11 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 2° - A dahomçÊio da proposta orçamentária abmngerá o Poder I_egislativo, Poder 
t:xec:utivo e seus fundos, Autarquias c Fundação, nos termos fi;) Lei 
Complementar no) 101 , de 2000, ohsnrvan(lo os seguintes objelivus principais: 
1- Prioridade ue InV0!;tlmantos na Ar!'!" Social; 
11 - Austeridi:lue na gcslão de recursos plJblicos; 
III - Promoção do dp.scnvOlvimenLo económico do Município; 
IV - Modernização da ação gov0.rn<Ôlnlental; 
V - PrinCipio (lO equilíbrio Of({;)mCjtlriO' I~nlo na previsão como na execuI/1o 
orçamcnttlri<l . / 

Art. 3° - O Proj(~to de Lei Orç;:.tm Cnl8ria serit e!alXlrado ern conformid;3d t'~ com as 
dircfrizes rixauas nost8 Lei, t!9m o \prli çJo 165, §§ 5°, 6°, r e BO, da 
Conslllulç{io Federal. com " lf:'~ 'feder~1 nH 1,320, d" 17 de março (Ie 1964, 
~ssim como em conformidad .'. m a üei Complcmenlar nO 101. de 04 de 
m<110 de 2000 I)cm como de jt-l . orn\,<.l Lei OrçJânicil (lO MunicípIO 
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§ 1° - A Lei Orçamenl;irirl AnUôl compreendcril : 
1- O Orçam~nto Fiscal; 
II - O Orçamento da Seguridude Social, quando couber. 

§ 2° - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade d"lscriminar{io t1 receita e despesa, lle 
,1Cordo com a clélssificação constante na Porlari{l n('! 163, de 2001, do 
Ministério da r:azenoa e do Milli sterio do Planejamento, Orçarnento c Gestão 

Seção II 
Das Diretrizes Específicas 

Art. 4° - A proposta orçamcntaria para o exercido financeiro de 2006, ol)edr.:t;m<J js 
seÇJuilltes disposições: . 
I Cada projeto constará somente de urna unidade orçarnenUui8 c de um 
progrélma : 
II ~ As atividades com a mesm8 finalidade ele outras já existentes cJr.voriío 
observar o mesmo código, independente da unidoOf) orçamell t~rii1; 

III - A alOCtlçüo dos recursos na Lei Orçarnentória será efelu(lda de modo a 
possibilitar O controle de custos das ações c fl avaliaçao dos resultados dos 
IJrogramfls de ~loverno: 
IV - Na estimi.ttlv.1 da receilLl considerar-se-;i () tendência do presenle 
exercicio e o incremento dv arrecadaçflo decorrente dtls modiflc8yôes da 
legisl<:lç50 tributâria: 
V . As receilas e despesas serão orçéldél S seç.j unrJo os preços vigontes em 
"brrl de 2005; 
VI - Somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente 
;)1cndídos aquc::lr.s em andamento, bem como depois de contemplados ílS 

despes;Js ele conservaç50 com o patrimônio püblico: 
VII . Os recursos legalmente vincu líldos (-) fio31it1adc especíric<J deverão ser 
utilizados exclusivamente para o <ltendirmmto do objeto de sua vinculaçâo, 
ainda que cm exercício diverso daquele em que ocorrer o mgresso. 

Parágrafo Único - Os projetos a serem indu idos na h~j orç<lrnentária anual poder~1 () 
conter previsão de execuç;:io por et3pns. devidamente definid3s no:; 
respectivos cronogramas físico-financeiros. 

Art. 5° - Para atendimento elo disposto nos artigos anteriore;-;, as unidaue~ 

orçarnentári<'ls dos Poderes Legislativo e Executivo , bem como das entiuadcs 
da adrninistraçao indireta. encaminharoJo <lO Deparlamento de Contabilidade 
ua Prefeitura Municipal suas proposlas pardílis <lté o dil:l ]1 de Julho ele 
2005 

Parftgrafo Único - I\s unidades orçamentárias projetiJr80 sua~ despesas correntes até 
o limite fixrldo para o ano em curso, considerad<3s as suplementf)(;ÕeS, 
ressalvados os caso~ cie aumento ou diminuiç;io dos serviços él serem 
prestados 

/ 
Art. 6° - A Lei Orçarnentaria Anual não poderá prever como m r.eitas de operações de 

créclito montante que !;eja superior ~ o das despcsas de capital, exclu ídas 
aquelas por anlecipação de r, da o mcntária . 

Att_ 11,) · · f!;. L-el· brcam'ênlflria Anu~1 de 'r co ller reselV<:I de conlingências pl:lríJ 
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atendimento de !Ja ~s jvof, contingentes e outros riscos C eventos fiscais 
inlprevistos. 

Parágrafo Único - A reSefV€l de contingência corresponderh aos v810res apufclClos a 
partir dEI situação nnanceira do mês de Julho do corrente exercício, e 
projetados até o seu final , observando-se o limite de 2% (dois por cento) d(l 
receita corrente liquid a. 

Art. 8° - O I'v1unicípiu apliC8r<'l, O nccassci rio para cumprir o regul~lmcnto constitucional 
da Emendo n° 29 de 13/09/2000. compreendida a provenienle de 
trclnsferências. para o desenvolvimenlO de programas de saÍJ(h~ públir,a 
Juntamente com o Serviço Autônomo Municipal de Saúde. 

Art. 9° - O Município aplicara. no mínimo, 25°/., (vin te e cinco por cento) das receitas 
rcsullantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 
lermos do art igo 212 da Conslíluiç50 Federal. 

Art. 10 - O Município aplicarf.l , no mínimo 1,00% (um por Ct~nto) dê! receita corrente 

liquida, nCl manutenção e desenvolvimento das Políticas Sociais Búsir:as 
relacionadas com a proteção ã inftmou c juventude, incluindo custeio c 
manutenção do Conselho Tutelar, 

Art. 11 - O orç8.mc;nto anual do Município pre ve rú recursos para implementação e 
manutenç50 dos seguintes fundos: 
I - Fundo Municipal dos Direitü~ d3 Crinnça e do Adolescente; 
II - Fundo Municipal de Assisténcin Social ; 
1II - Fundo Municipal de M3nutF!nção e Desenvolvimento do Fnsino 
Fundamental e de Valoriz<:Içi1o do M8gistério: 
IV - Fundo Municipal de Saúde: 
V - Fundo de Promoç50 de Atividades Culturais de Ihíting(l . 

§ 10
• O Fundo Municipal dos Direitos da CriançiJ e do Adolescente. criado, gerencií1do 

C regu lamentado através de lei próprin, tem por objetivo, em parceria com a 
iniciativa privada , promover o amparo à criança e adote$ccntc. 

§ 2° - O Fundo Municipal de Assistência Social, criado, gerenciado c regulamentado 
atrtlvés fie lei própria, tem por obje tivo, em parccri(1 com a iniciativa privada, 
promover o amparo ao carente, seja menor, idoso ou deficiente. 

§ 3° . O Fundo Municipal de Mnnutcnçao e Desenvolv imento do Ensino Fundamental e 
rle Valori7ação do (\,1agistério, criado, gerenciado C regulamentado através de 
lei própria, tem por objetivo fl vrllori7<JÇ<lo do Ma~Ji s l é riü e o (1 f-~ 50nvo!vim0nto 

do ensino; 
§ 4° - O Fundo Munidpal de Saúde, criado, gerenciada e reÇlLdamenl ~ldo ;J lrélV0S ele lei 

próprid , tem por ohjetivo, em parceriél com a inicialilJ;:t privod.Çl , implementar 
políticas sücii..ll~; e econômicas qHé-~:m à reduç50 no ri ~co de doenças e de 
mJlros tlgravos e ao aceSSOlniver~í~ e igualitário 8$ ações e serviços P;lr;J 
sua pl"Otrloção. proteç{io e rçcuperaça . 

§ 50 - O Fundo de Promoção de A1ivida es CulturaiS, criado, g~ren(;i(ldo e 
regulamenlodo alraves de lei rópria ler3 por objelívo di fundir a culluril. 
bu scando parcerias comi a ~ )ativa privada e Secretaria Estadual fie 

0ull"r<l ", \ I 
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Art . 12 • As concessões de subvenções sociü is. auxílios e contribu içóes él instituiçóes 
privadélS que preslem serviços ni) área de saúd e, assistência social e 
cducêlçao e cullura dependp,rtio de autorizaçáo legislotiva e serao calculadas 
com base em unidade de serviços prestados ou postos à disposiç.1o dos 
interessados, obedecidos os padrôes mínimos de enciênda prevIamente 
fix<Jdos pelo Poder Executivo. 

§ 10 
• As Subvenções Sociais ser.:lo concedidas a instituiçôes privadas sem fin$ 

lur:ra1ivos que tenham atendimento direto ao J,Júblico, de forma gratuit<J. e 
somente para as áreaS de eOucJçti.o, saúde, assistência. social e culturd. 

§ 2° ~ A concessão de auxilios estarão suhordinadas às raz(jes de interesse púLJlico e 
obedecerão às sequinles r:ondições: 
1- Destinar-se-<1ü, cxclusivélmente, as entidades sem fins lucralivos: 
II Destinar-se-ão à ampliaçiJo, aquisição de equipamentos e de rnateri,31 
permanente e instalações. 

§ 3° - A destinaçáo de recursos pmél entidades privad8s, a título de contribuições, terá 
por b<:ls(~, exclusivamente, em unidades de serviços pres tados. 

Art. 13 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência dos 
Estados, do Distrito Feder<.ll e da Uniflo, somente poderil ser realizadu: 
I - Caso se refiram a ações de competenciél comum dos referidos entes da 
Federação, previstas no Art . 23 dõ Constituição Federal: 

II - Se houver express<J ;)utorizaçâo em lei especifica, detalhando o seu 
objeto; 

111 - Sejí.l rn objeto de celebraçáo de convênio. acordo, ajuste Oll instrumento 
congênere. 

Seção 111 
Do Execuçiio do Orçamento 

Art . 14 - Até 30 dias após a aprovéJção do orçamento, o Poder Executivo devera 
estabelecer a programação financeim B o cronograma de execuç50 mensal 

de des"mbolso 
§ 1° w As recoitas , conforme as previsCies respectivas, ser;1o progr.1mad8S em metas 

de 8rrecéldClçóes bimestrr:Jis, cnqUi:1nto que os desembol sos financeiros 
deverão ser ri x~-ldüs em mctiJS mens,)is. 

§ 2° - A programação firwnceira e o cronograma de uesembolso de que trat<:lm f~s l c 

artigo pouertjo ser revistos no decorrer do cxercic io financeiro a quo se 
referirem, confonllC os resuHados 3jJurados em função de sua execução. 

Art. 15 - C<Jso ocorra frustração d<JS metas de arrecadaçJo da reccila. comprOmelendo 
O cquilibrio entre a receita P. a despesa Ou mesmo as melas de resuHauos, 
serã fi xada a limitação de empenho e da rnuvi m~nt(lçfío financeira. 

§ 1° - A límilação de que trLlta e:.tc artig ser:;) nxaua de torma proporcional ú 
participação uus Poderes LeÇJí~fátivo e Cxer:util.'Q no total das uot;Jções 
orçamenlárias const.:mlos da Léi Orç3r ent;l rin do 2005 e de seus cred ites 
adicionais ' 

§ 2° - A limitação terá como bnso um :percentual de rcduçflo e será proporcional ao 
déficit de arrecadação e ser<.V dote inad por unidades orçamentári;Js. 

§ 30 
- A Limit~]ç;Jo de 9111penho e da niovft' taçã financeiro scrã determinada pelos 

Chefes (los Poueres Legisla' ivo\ ecuti o, dando-se respectivamente, por 
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ato da mesa e por decreto. 
§ 4' . Excluem-se da limitação de que Irata este artigo as despesas que constituem 

obrigações constitucional e legal de execução. 

Art. 16 - O Poder Legistalivo, por ato da mesa, e de acordo com suas regras internas, 
deverá estabelecer em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2005, o cronograma anual de desembolso mensal para pagamento de 
suas despesas. 

Parágrafo Único - O cronograma de que trata este artigo contemplará as despesas 
correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o 
alcance dos objetivos de seus programas. 

Art. 17 • Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamenlais que acarretem aumento da 
despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e ll do art. 24. da 
Lei Federal n' 8.666, de 1993. 

Art. 18 . Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benericio 
tribulafio que importem em renúncia de receita deverão obedecer as 
disposições da Lei Complementar n' 101, de 4 de Maio de 2000. devendo 
estar acompanhados do demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro a 
que se refere o seu artigo 14. 

Parágrafo Único - Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de débilos cujos 
montantes sejam inferiores aos dos respectIvos custos de cobrança, bem 
como eventuais descontos para pagamento a vista do Imp~sto Predial e 
Territor ial Urbano. desde Que os valores respectivos tenham sido 
considerados na estimativa da receita. 

Art. 19 . O Poder Executivo é aulorizado, nos termos da Constituição Federal, a 
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 
11 . Realizar operações de crédito até os limites estabelecidos pela legistação 
Em vigor; 
!:! - Abrir créditos adicionais suplementares alé o limite de 15% (quinze por 
cento) do orçamento das despesas. nos termos da legislação vigente; 
IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 
categoria de programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do 
inciso VI. do artigo 167, da Constiluição Federal; 
V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 
comprometer os resultados previs $. 

Art. 20 - O projeto de lei orçame'llária a uat, devera ser elaborado de forma 
compalivel com o Plano Plu~anljal . c m a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com as normas da Lei de Résl?9 sabi 'dade na Gestão Fiscal. 

GJi.I\·""u 
DAS PRI ?RI, 
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Art. 21 . As prioridades e mctt:l s para o exerCICIQ financeiro de 2006 sao as 
especificadas no Anexo de Prioridndcs c Melas, qu e inteara esta Lei. 3s 
quais terílQ precedência n~~ Cl locaçao de recurso:) na Lei Orçarnent2lria de 
20n6 C nêl sua execução 

Parágrafo Único - Acornpanharn estn Lei, os fmexos ab~jxo relacionados: 
Anexo V - Descri çiio dos programas governamentais, metas e custos 

pa ra ü exerGÍr.io; 
Demonstrativo I - Metas Anu ó:::I is (LRF . art . 4°, § 2°, Inciso I), 
Demonstrativo 11 - Aval iaç;10 do Cumprimento d0. Melas Fiscais do 

Exerc:i c:io Anterior {LRF, 3rL 4°, § 2',\ Inciso 11 ): 
Demonstrativo 111 - Met<Js Fisc()ís Atua is. Cornpar,Kj r'lS co m as Fixadas 

nos Tr65 Exercícios Anteriores (LRF, art. 4°, § 2°, Inciso 11): 
OcmonstralilJo IV - Evo lLlçtlo do Patrimônio Liquido (LRF, ar l. 4°. § 2°, 

Inciso 111); 

Demonstrativo V - Qrigç-:m c Aplicação dos Recursos Obtidos com 
A li on8ç~o de Alivos (LRF , art. 4' . § 2', Inciso 111 ) 

OemonslrLl tlvo VI - Receitas e despr.sils Previdenciá rias do RPPS (LRF. 
ar\. 4'. § 2'. Inciso IV , ~I ínea a) 

CAPiTULO IV 
DAS ALTERAÇÓES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÃRIA 

Ali. 22 - O Poder Executivo poder;i encaminhar à Cumam Municipal projetos ele lei 
dispond o sobre alteraçÕ8s na legisl açi~o tributária, especialmente fiobre: 
1- Reviuüo e tltuali7ação do Código rrihutário Municipij l , de form(l a COrfigir 
d i st()rçó~s. 

II Revog;1ç6es das isençoes tributárias que contrariem o interesse púlJlico 

c a justiça fiscal 
111 - Revisão doS taxas. objc livélOdo sua ad<-!'qu<lção aos custos efeti vos dos 
serviços prestados e (lO exercício do poder de policia do Municífl io 
IV - Atualização doEl Planta Genérica dp. Vn lores ajuslando-a aos movimentos 
de víJ!ori7tlç50 do mercado imobíli {lrio 

V - Aperrei çoamento 00 sislemél de fi scalização, cobrél.nça. execução fi sco l c 
arrecadação de tributos. 

Parágrafo Único - Os tributos cujos recolhimentos poderão ser efp.tuíJdos em 
IlmCclDS, serão corrigidos m()nel c;Hi~mcn te , de acordo com ;J Lei Ivl uoicipal 
n° 2 51 9 de 14 de Dezembro de 2.n01 . 

Art. 23 

CAPiTULO V 
DAS DI SPOSIÇÓES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

o Poder Executivo poderá encarnn\ar pro jeto de lei visando revis;io do 
sistema de pessOél l. particula~ríÍent do plano de C;Ufelr;) c sa lários , 

incluindo: .' 
I - A concessfío, ()!)so rçao de v8flt3g ,ns e aumento de remuneração de 

servidores; 
11 - A criação e a ex tinç<1o d.e ', preg s publicos . bem como a criaç;io c 
·éi lte(;3~)"Of1 ;estrutur(l de carre ira· I 

111 _Ir,: proVImento de empr10i: taçüe~ emergenciais eslrilamenlc 
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necessúrias, respeitada a legis lação municipél l vigente . 
Parágrafo Único - As alterações fwtori7.ê1das neste arligo dependerão da exislência 

de prévia dotoçi'io orçê1m0n!âria suficiente pam atender as projec;{jes de 
despesas de ressoai e aos 8créscimos deli1 decorrentes. 

Art. 24 - O Tota! d<l despesa com pessoal dos Poderes Executivo e LegislnlivQ no 
mcs. somada com a dos onze m~scs unediatamente antf~riorcs, élpurZldas ao 
final de cada quadrimeslre:, ntio poderá exced er () limite máximo de 60% 
(sessenta por cen to), assim dividido: 
I - 6 % (seis por cento) para o Poder Legislativo , 
11- 54 % (cinqüent<l 8 quatro por cento) p~ra o Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Na verificação do alendimento dos limites definidos nesl0. i)rtigo 
nào serno computadas as despesas: 
1- de indenização por demissão de servidores ou p.mprcgados: 
11 - relalivas i.1 incentivos â dem;ssao volunláriLl; 

111 __ o Decorrentes de decisão judicial e ri;) competência de período anterior de 
qur: tmta o "caput" deste artigo; 
IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico , custeado 
com recursos provenientes: 

1\ da arrecndaçiio de con tribuições dos segurados ; 
B - Oê) compensação financeiru de que trnta O § 9° do art. 201 ri" 

Constituição Fc(lcral. 
V ,- Decorrentes de pagamentos de sess6es cxtraordin::'1nas realizada s pGlo 
Poder Lcgislél tivo dura nte o per iodo de recesso parlamentar; 

CAPiTULO VI 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art, 25 p O reptlsse mensal de recursos financeiros.)o Poder Legisli:Jlivo se r~l rCilli7ado 
de acordo COm o cronograma anual de desembolso mensal, respeitado O 

limite máxirno estabelecido no art. 29-A da Constituiç;:";io Fr:::rlcréll de 1988. 
introduzido pelrJ Emenda Constitu cion al nQ 25, de 14 de Feverei ro de 2000 . 

Art, 26 . Os projetos de lei relativos 3 créditos adidonais serão apresenlados na forma 
e com o delalh<.tmento eslahelecido na Lei Orçamentaria AflUéI!. 

Art. 27 - O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo ser.1 responsável pelo 
acompanhamento e controle no que t<'\I1ge ao cumprimento do artigo 37 da 
Constituição FodorClI. 

Art, 28 - O Poder Executivo cOfl(;ederLi Lluxilio Iin(lncciro equivalenle él no minimo, 4% 
(quatro por cp.n to) di) receita corrente liquida, a ser div'idido entre ilS 

entidades seditldas no Município ~min;~d ... s abaixo, V~[O(0S estes que 

~e rJo, repassados mensalmente .{eIO EX~Ll t iVO para cada umiJ dela.';: 
I . Santa Casa de Caridade c M8tornidad de IbititlÇJ3 receber~l 1.50% (um e 
me io por cento) da receita corrente liquida 
II . ASSOC~d~30 do Senhor .Bom ~~~u.s de I biting~ r~cebera 1,20% (l:ento e 

vin lc,ccntQ.'ilmos percentuais) 'd)ba r ~~Ila c\ enle liqUIda; 
" I 

I 
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III - AssoclaçJo dos Pais" Amigos dos Excepcionais de Ibilinqa - APAE. 
receberá 0,75% (setenta c cinco centésimos percentuais) da rE-!cp.il~l corren te 
liquida; 
IV - Serviço de Obrns SOCiélis de Ibitinga - SOS. recel.Jer~ O, 1 0';~ (dez 
ccniésimos percentu::lÍS) da receita corrente líquida: 
V - Associação de Arles de Ibilinga - ASSARI . recel,"r.1 0.20% (vinte c cinco 
centésimos percentuais) da receita corrente liquirl(]: 
VI - Associação Filantrópica Casa do Célminho "Francisco de Assis' receberá 
0,10% (dez cp.nlêsimos perr.enluais) da receita corrente liquida; 
VII - Socicxladc ria Proteção à Criança e à tvlalernidade "CriançõJ Feliz" 
receberâ 0.05% (cinco centésimos percentul:I is) da receil" corrente l iquida: 
VIII - Grupo de Apoio aos Carenles Portadores de C"ncer de Ibllinga -
GACCI receber~ O,O~j% (cinr:o centésimos pcrccntunis) da recella corrente 
li(juida. 

Parágrafo Único - O Mun icíp io poderá, ainda, cOf lceder ajud;l financcir(l, ni! 
conformidade com élS disponibilidades do Erário, ao Centro de Recu peração 
e Inserção do AdolescenLe para é:I reconduç;)o ao Tmbél lll0 e ti Educaçao 
(CRIARTE). oos Ami\)os do Sonla Casa de Ibil ingô. ao Clube da Terceira 
Idade Cidade Ternw(1. fl Associação de Moradores do Conjunto 1~ 3 bití]cional 
Paulo de Biasi, bem como às demais entinades legalmente constitu ídas e 
em funcionwnenlo e que prestem rek~v,m(cs serviços à comunidade, desde 
que estejam enquadri:u.las na legisli.lç.io vigente. 

Art. 29 - O Podp.r Exer.utivo rp.31ízilril (1udiência pública para divulgação das leb 
rclativ<ls (lO orçamento, precedidas de ampla publicidade, promovendo l1liljor 
pal1icipação da sociedade. 

Art. 30 - Caso o projelo de lei or~3mentária ntio sejn devolvido para sanção até O 
f:nCerr8 mcnto d8 sess<lo legislativa, confo rme cle termina () disposto no art. 
35. § '-"I, inciso 111, do Ato das Disposições Constilucionais Transitorl<ls nfl. 
ConstiLuição Federal. a sua programaçr1o poderá ser executada na 
proporção de um doze avos o lo . I d~ despes<l orçada, sem prejuízo de 
obediência dos arl igos 42 43 da Le 4.320164. , 

Art. 31 - EstD lei entra rã em vigor n dai de sua publicaçao, revogatlas as 

dIsposições em contrário. {l o 
FLORISVA~ / 

f"iéle it 

Re~l is t r3da publicada na $ ccrct(lria de 
Administração. em 2"1 de ju lho de 2005. , 

)~xt~~ / 
MAB.tJ?'I'TE .';lHA CARDOSO 

Chele do &epl"de Prolocolo e Arquivo 


